
 
 
 

ATA CPA 19/2018        

COMISSÃO PERMANENTE DE ACESSIBILIDADE – CPA 

Reunião de 29/05/2018 – início: 14h30 / término: 17h30. 

Local: SMPED – Rua Líbero Badaró, 425 – 32º andar – São Paulo / SP. 

 

PARTICIPANTES 

Priscila Fernandes Libonati/SMPED; João Carlos da Silva/ SMPED; Eduardo 

Flores Auge/ SMPED; Oswaldo Rafael Fantini/ SMPED; Claudio Campos/ 

SMPR; Tatiana Romano de Campos/ SMUL; Patricia de Souza pugliesi/ 

SMADS; Guilherme Iseri de Brito/SVMA; Talita Correa Santos/ PGM; Cristina 

Tokie Sannomiya Laiza/ SP Urbanismo; Sandra Ramalhoso/ CMPD; Silvana 

Serafino Cambiaghi/ CAU; Rogério Feliciano Romeiro/ SECOVI-SP. 

Falta justificada: Elisa Prado de Assis/ IAB; Juliana Oliveira de Souza Silva/ 

SPOBRAS; Lenita Secco Brandão/ CREA; Rosilene Carvalho Santos/ 

SINDUSCON-SP; Élcio Sígolo/ SINDUSCON-SP; Maria Regina Marques Lopes 

Silva/ Fundação Dorina Nowil para Cegos; Maria Luisa Oieno de Oliveira/ 

SIURB; Walther Rodrigues Filho/ SEGUR; Maria Isabel Silva/ SEDPCD. 

Convidados: Adelino Ozores/ SIURB; Érica Alves/ SPFC; Aida M.C Varuzzi/ 

Saniro; Elisângela Orellana/ SPFC; Jéssica de Azevedo/ Saniro; Bruna 

Meireles Barbosa/ PGM; Eduardo Rebouças Monteiro/ SPFC; Stefanie 

Casimiro Varuzzi/ Saniro. 

 

ASSUNTOS TRATADOS  

P.A. 2012-0.141.334-2 – São Paulo Futebol Clube 

Certificado de Acessibilidade 

Explanação da Engenheira Stefanie Casimiro Varuzzi e do Engenheiro 

Eduardo Rebouças Monteiro (diretor executivo do São Paulo Futebol Clube) 



 
 
 

sobre a acessibilidade do Estádio do Morumbi para posterior análise e 

manifestação do Colegiado.  

 

CONCESSÃO DE SELO DE ACESSIBILIDADE: 

Com base em documentos contidos nos respectivos processos administrativos 

apresentados pelos responsáveis técnicos com a respectiva Anotação ou 

Registro de Responsabilidade Técnica – ART/RRT, atestando o atendimento 

das regras de acessibilidade dos locais, e com a possibilidade prevista no 

Decreto Municipal 45.552/2004 de 29/11/2004 em seu art. 6º de que, na 

hipótese de ser constatada irregularidade que comprometa a acessibilidade, a 

administração poderá, a qualquer tempo, cassar o Certificado de Acessibilidade 

e recolher o Selo de Acessibilidade, sem prejuízo das demais sanções 

previstas na legislação pertinente, esta Comissão resolve conceder os 

seguintes Selos de Acessibilidade:  

 

SELO – 23/2018 – SEI 6065.2018/0000306-5 

Interessado: Edifício Sede do Tribunal de Contas do Município de São Paulo 

Local: Avenida Professor Ascendino Reis, 1130. 

 

 

Reunião foi encerrada às 17h30. 

 

 

 

 

 

 

 


